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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO   

 

Dispensa nº 27/2025 

Processo Administrativo N.º 220251411003 

 

O MUNICÍPIO CANAPI/AL, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento 

dos interessados que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos 

termos do Art. nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos 

estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta. 

 
DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ornamentação, decoração e iluminação 

cênica natalina, para o Natal 2025 da prefeitura de Canapi/AL. 

JUSTIFICATIVA 

 A celebração do período natalino é um evento de grande relevância cultural, social e econômica para o 

Município de Canapi. A decoração e a iluminação cênica de espaços públicos são elementos fundamentais para: 

• Promover o Espírito Natalino e o Bem-Estar Social: Criar um ambiente festivo, acolhedor e seguro para 

a população e visitantes, reforçando o sentido de comunidade e a celebração familiar. 

• Fomentar o Turismo e a Economia Local: A atração gerada pela ornamentação natalina (turismo de 

visitação) estimula o comércio e os serviços locais (bares, restaurantes, hotéis, comércio em geral), 

gerando renda e empregos temporários. O investimento na decoração atua como um catalisador 

econômico no final do ano. 

• Valorização dos Espaços Públicos: Transformar e revitalizar áreas centrais da cidade (praças, avenidas 

principais, prédios públicos) durante o período, tornando-os pontos de convivência, lazer e registro 

fotográfico. 

• Imagem Institucional do Município: Demonstra o compromisso da Administração Municipal em 

proporcionar momentos de lazer e cultura, elevando a autoestima da população e a percepção da 

qualidade de vida na cidade. 

Diante do exposto, a contratação da empresa especializada para a prestação dos serviços de 

ornamentação, decoração e iluminação cênica natalina para o Natal 2025 de Canapi/AL é imprescindível 

para atender ao interesse público, garantir a segurança e o sucesso das festividades, e fomentar o 

desenvolvimento socioeconômico e cultural do Município. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem sua fundamentação legal no inciso II, do artigo 75 da lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 consolidada, conforme a seguir: 

      Art. 75. É dispensável a licitação: 

 
      [...] 
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II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
nove centavos), no caso de outros serviços e compras - (atualizado 
pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024). 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor total estimado para prestação de serviços de ornamentação, decoração e iluminação cênica natalina, 

para o Natal 2025 é de R$ 62.705,00 (sessenta e dois mil, setecentos e cinco reais). 

O valor previsto apresentado, foi devidamente analisado pela Secretaria de Administração junto ao setor de 

compras do Município de Canapi/AL. 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas provenientes da contratação serão custeadas pela dotação orçamentária abaixo descrita: 

SECRETARIA: 03.00 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.30 – Secretaria Municipal de Administração 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 2004 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

DO PRAZO 

A presente contratação, terá vigência de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

 

DA HABILITAÇÃO 

Como critério de habilitação, a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:  

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNPJ); 

II - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos pela 

Secretaria da Receita Federal, conjunta com o INSS; 

III- Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de Débito expedida 

pela Prefeitura Municipal, do domicílio ou sede da proponente; 

V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 

Certidão negativa (CNDT); 

VII – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Foro Jurídico da sede da proponente; 

VIII – Ato Constitutivo, Contrato Social; 

IX - Declaração da proponente o art. 7º, da Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos” conforme modelo constante em Anexo; 

 
DO ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS 

  As propostas deverão ser encaminhadas até o dia 26/11/2025, após esta data não serão recebidas as 

propostas tardias para apreciação. 
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As propostas poderão ser enviadas no E-mail: setordecotacoescanapi@gmail.com, bem como recebidas em 

mãos no setor de licitação e contratos por meio de protocolo até a data limite acima indicada. 

DOS ANEXOS 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Declarações. 
 

Canapi/AL, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

Klebson Fabiano Martins Lira 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO – DO OBJETO 

O OBJETO – Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ornamentação, decoração e 

iluminação cênica natalina, para o Natal 2025 da prefeitura de Canapi/AL. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de ornamentação, decoração e iluminação 

cênica natalina para o Natal 2025 do Município de Canapi/AL faz-se necessária para garantir a realização de um 

evento temático de qualidade, capaz de promover o espírito natalino, fortalecer a identidade cultural local e 

proporcionar um ambiente acolhedor e atrativo para a população. 

A execução desse serviço exige técnica específica, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, incluindo 

estruturas metálicas, elementos decorativos, materiais resistentes às condições climáticas, além de sistemas de 

iluminação cênica com instalação segura. Tais atividades não podem ser realizadas pela equipe interna do 

município, seja por falta de especialização, seja pela inexistência de equipamentos específicos, o que justifica a 

contratação de empresa com expertise comprovada no setor. 

Além do aspecto técnico, a ornamentação natalina contribui diretamente para: 

• Valorização dos espaços públicos, estimulando o sentimento de pertencimento e orgulho na 

comunidade; 

• Atração de visitantes, fortalecendo o comércio local e impulsionando a economia durante o período 

festivo; 

• Promoção de lazer e convivência social, criando um ambiente propício para eventos, apresentações 

culturais e confraternizações; 

• Padronização visual e segurança, por meio de materiais e instalações dentro das normas. 

Assim, a contratação se apresenta como medida indispensável para a realização de um evento natalino 

organizado, seguro e visualmente harmonioso, atendendo às expectativas da população e assegurando que o 

Município de Canapi/AL celebre o Natal 2025 com qualidade, responsabilidade e eficiência, cumprindo sua 

função social de promover cultura e bem-estar à comunidade. 

3. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

3.1. A proponente deverá preencher os itens da Planilha de Formação de Preços respectiva, conforme 

indicado na tabela a seguir. 

3.2. Nos valores informados deverão estar compreendidos, além dos tributos, todos e quaisquer custos 
ou encargos que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado. 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD UND VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 
PAPAI NOEL SORVETEIRO Figura produzida em fibra de vidro ou resina 

medida aproximada: 1,85x1, 15x 1,15m 
2 UND R$ 2.195,00 R$ 4.390,00 
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02 

ARVORE CORDÃO DE LED Arvore de natal com 3m de altura, estrutura em 

metalon, estaiada através de um mastro central, sua complementação é 

feita por cordão de led e deverá ter uma estrela na ponta. 

2 UND R$ 2.560,00 R$ 5.110,00 

03 FESTÃO EM ARAMADO Festão aramado verde com 89 galhos/metro. 50 METROS R$ 34,00 R$ 1.700,00 

04 LAÇO DE VELUDO Laço de veludo vermelho medindo 40cm. 20 UND R$ 33,00 R$ 660,00 

05 
MAQUINA DE NEVE Simulador de neve artificial, descrição mínima da 
máquina: Voltagem: 220 v Potencia: 1500w Galão: 5L Consumo de fluído: 
400 ml/min Área de cobertura 80/100m² Controle sem fio 

1 UND R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

06 NUMERO 3D Número, feito em 3D, com altura 3,00m altura. 4 UND R$ 274,00 R$ 1.096,00 

07 

MANGUEIRA DE LED Mangueira de led, 12mm de diâmetro, corte a cada 
um metro, com 30 LED’s por metro LED’s deitados para uma visão em 360 
graus; potência mínima de 1,76w/metro, uso externo; mangueira de 2 fios; 
tensão 220v. cores: branco quente e branco frio; Rolo com 100 metros 

5 UND R$ 845,00 R$ 4.225,00 

08 

ESTROBO Lâmpada tipo estrobo na cor branco frio redondas, 80 mm, com 
2 olhais para fixação opostos 180 graus, tensão de 220v, 6W, para uso 
externo. Cores: Branco frio. 

40 UND R$ 36,50 R$ 1.460,00 

09 

CORDÃO DE LED FIXO (10M) Cordão de 100 led’s, fixo, (sem pisca), tomada 

macho e fêmea para união de até 5 conjuntos para uso externo, resistentes 

a chuva, sendo totalmente a prova d’água, com fiação resistente e seu 

revestimento na cor verde, fiação em cobre, diâmetro do fio 1,8mm. 

Extensão de 10 metros, 220v, potência de 3,9W 

200 UND R$ 18,56 R$ 3.712,00 

10 
SNOWFALL Tubo translucido de 100cm, composto por LED, EFEITO NEVE 
CAINDO, para uso esterno. 40 UND R$ 78,70 R$ 3.136,00 

11 
MALHA Tecido helanquinha malha 100% pol c/1,70mts largura e 50mts de 
comprimento. 2 UND R$ 670,00 R$ 1.340,00 

12 
BOLÃO Balão em estrutura de metalon, com revestimento em tecido, 
iluminado, com medidas 1,85x 1,15x 1,15m. 10 UND R$ 310,50 R$ 3.105,00 

13 

ESTRELA NEON 50CM Armação em polietileno, led fixo, uso externo, medida 
50cm, 220v, cores: neon 

quente. 
20 UND R$ 37,80 R$ 756,00 

14 

CORTINA DE LED Uso externo IP-44 com resina de silicone na base dos 
led´s, 24 caídas com 25 led´s, distância entre as caídas: 16cm, distância 
entre os led´s: 10cm, medida: 4m x 2,5m,fio: 1.8mm, fonte retificadora IP-
65 retangular blindada (6,2cm x 3,3cm x 2,5cm), cores: branco quente, 
branco frio. quantidade de lâmpadas: 600 led´s (480 led´s fixo e 120 led´s 
estrobinho), voltagem: 220v, potência: 20w, cor do fio: branco, cor do 
estrobinho: branco frio com taxa instantânea de 90 flash´s/min), diâmetro 
do 

20 UND R$ 96,00 R$ 1.920,00 

15 
PORTAL PRESENTE 3D Estrutura em metalon, com iluminação. Altura: 3,00m 
X Largura: 3,50m X Profundidade: 0,50m 

4 UND R$ 1.346,00 R$ 5.384,00 

16 
BENGALA DUPLA Estrutura em metalon com iluminação. Altura:2,50m X 
Largura: ,20m 

4 UND R$ 1.285,00 R$ 5.140,00 

17 URSOS Urso de pelúcia 90 cm, cor: branco. 11 UND R$ 606,00 R$ 6.666,00 

18 URSOS Urso de pelúcia de 1,50m. cor: branco ou areia 5 UND R$ 1.145,00 R$ 5.725,00 

19 
ALCE ESQUIADOR ILUMINADO COM 50 LED’S Cor do led: Branco quente; 

medida 86cm 

2 UND R$ 795,00 R$ 1.590,00 

20 
BONECO DE NEVE CINTILANTE Com 100 led’s multicoloridos, medindo 1,82m 

de altura 

2 UND R$ 1.695,00 R$ 3.390,00 

 VALOR TOTAL    R$ 

62.705,00 
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4. DA VIGENCIA 

4.1. O prazo de vigência da contratação será de 6 (seis) meses, contados da assinatura do último signatário, 

podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/2021. 

4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

4.3. A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços 

praticados pela Administração Pública no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na 

Instrução Normativa da SEGES nº 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização 

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, resultando em um preço médio 

estimado mencionado na tabela acima. 

4.4. Para dar início ao presente processo administrativo, este município, através do setor competente, 

procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 

4.5. Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.6. Dado que os materiais pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 

objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregão, 

conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor 

mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor da contratação e a economicidade 

processual, ensejam que a contratação se dê por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso II do caput 

do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (grifamos): 

       Art. 75. É dispensável a licitação: 

 
       [...] 
 

II - Para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de 
outros serviços e compras - (atualizado pelo Decreto nº 
12.343, de 30 de dezembro de 2024). 

4.7. Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024), devido ao baixo valor e ao 

bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação. 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade da contratação decorre da demanda anual do Município em organizar celebrações natalinas que 

valorizem os espaços públicos, promovam bem-estar social e fortaleçam a identidade cultural local. A 

ornamentação e iluminação temática são essenciais para criar um ambiente atrativo e acolhedor, capaz de 

estimular a participação da população, fomentar o comércio e movimentar a economia local durante o período 

festivo. 

Para atender a esse objetivo, faz-se necessária a instalação de estruturas decorativas, peças ornamentais de 

grande porte, iluminação cênica especializada, túneis de luz, elementos tridimensionais e demais itens típicos do 

período natalino, os quais exigem conhecimento técnico específico, materiais adequados, equipamentos 
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próprios e mão de obra capacitada. Tais serviços não podem ser executados pelas equipes internas da 

Prefeitura, que não possuem formação profissional nem infraestrutura adequada para esse tipo de atividade, o 

que reforça a necessidade da contratação de empresa especializada. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A fundamentação da contratação apoia-se nos seguintes elementos: 

• Interesse público: a realização da decoração natalina atende ao interesse coletivo ao promover lazer, 

integração social e valorização dos espaços urbanos. 

• Eficiência e economicidade (Lei 14.133/2021): a contratação de empresa especializada garante 

execução segura, padronizada e tecnicamente adequada, evitando retrabalho, desperdícios e riscos 

operacionais. 

• Especialização técnica: os serviços demandam técnicas específicas de montagem, iluminação cênica, 

instalação elétrica segura e logística profissional, inviáveis de realização por servidores sem qualificação 

apropriada. 

• Impacto social e econômico: a ornamentação natalina impulsiona o comércio local, aumenta a 

circulação de pessoas nos espaços públicos e contribui para a economia municipal durante o período 

festivo. 

• Preservação da segurança: estruturas e sistemas de iluminação devem seguir normas técnicas de 

engenharia e segurança elétrica, o que exige responsabilidade técnica habilitada. 

Dessa forma, a contratação é necessária, justificada e alinhada ao atendimento do interesse público, garantindo 

que o Natal 2025 seja realizado com qualidade, segurança e eficiência, proporcionando à população um 

ambiente festivo e culturalmente significativo. 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

6.1. A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 

6.1.1. O objeto contratual é indivisível, sendo mais vantajosa a contratação do ponto de vista da eficiência 

técnica, em virtude da possibilidade de concentração de responsabilidade pela fiscalização adequada dos  

materiais/serviços em uma só empresa, permitindo melhores resultados. Além disso, os materiais/serviços que 

se pretende são relacionados entre si e usualmente executados por uma única empresa, o que leva a conclusão 

de que a concentração do objeto por preço global não ocasionará restrição à competitividade buscada na 

contratação. 

6.1.2. Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9°, inciso VII da IN SEGES Nº 

58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas 

características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado, importante informação para decisão 

acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada 

conforme Súmula TCU 247/2004. 

6.1.3. Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de contratação 

direta por Dispensa de Licitação, em relação à comercialização do material/serviço, Contratação Direta - Lei 

14.133/2021, esta contratação diz respeito à aquisição/serviço de natureza indivisível, ficando justificado o não 

parcelamento da solução. 
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO/SERVIÇO 

7.1. Trata-se o objeto de serviço do quantitativo descrito na planilha acima, destinados as Secretarias 

Municipais do Município de Canapi/AL. 

7.2. O serviço a ser adquirido possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser avaliado a durabilidade e desempenho, 

comparando-os com os anteriormente adquiridos, rotulados como positivos ou negativos. 

7.3. A opção é pelo procedimento de licitação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, previsto na Lei 14.133/2021, 

devendo ao final da disputa o órgão demandante obter a melhor proposta, atendendo assim, aos princípios da 

economicidade e eficiência. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

8.1. Os serviços têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Os requisitos necessários à contratação com vistas ao atendimento da necessidade encontram-se 

conforme os ditames da lei, não havendo em nenhum momento especificações demasiadas. 

8.3. A contratação deverá ser realizada após processo licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto municipal número 05 de 2024. 

8.4. Recomenda-se que o licitante fabricante e/ou fornecedor atenda aos critérios de sustentabilidade 

ambiental: 

8.5. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação. 

Garantia da contratação 

8.6. Não haverá exigência da garantia da contratação, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar 

no gerenciamento de riscos que demonstra não haver riscos que comprometa a futura execução e que venha a 

obrigar a contratada a inadimplir com o compromisso. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução do Serviço: 

9.1. O prazo para realização dos serviços não poderá ser superior a 10 dias corridos, contados do 

recebimento da Ordem de serviços e/ou Nota de Empenho, de forma parcelada e de acordo com a solicitação. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de entrega 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 

10.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato, o órgão poderá convocar o representante da contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 

10.7. O fiscal do contrato acompanhará a entrega dos bens, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as 
notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhará ao gestor de contrato, 
para ratificação; 

10.8. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências; 

10.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 

10.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

10.11. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

10.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 

10.13. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

10.14. O fiscal do contrato comunicará o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

10.15. O fiscal do contrato participará da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 
contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o Decreto municipal número 05 de 
2024; e 

10.16. Auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
de que trata o Decreto municipal número 05 de 2024; 

10.17. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas 
relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias; 

10.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

10.19. O fiscal do contrato examinará a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido em ato normativo da Secretaria 
Municipal de Controle Interno; 
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10.20. O fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento 
das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência; 

10.21. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal do contrato; 

10.22. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 
setorial; 

10.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 
contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

10.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 
obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

10.25. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 
Administração; 

10.26. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe Decreto 
municipal número 05 de 2024; 

10.27. O gestor do contrato coordenará a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 
contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial; 

10.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

10.29. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

10.30. O recebimento definitivo ficará a cargo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente. 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO OBJETO 

Recebimento do Objeto 

11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal especificando à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até quinze dias, para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) a data da emissão;  
b) os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) o período respectivo de execução do contrato;  
d) o valor a pagar; e  
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

11.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas; b) identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

11.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

11.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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11.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária IGP-M. 

Forma de pagamento 

11.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

11.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

11.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

12.2. Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.3.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

12.3.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.3.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

12.3.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.3.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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12.3.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

12.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.9. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.10. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

12.11. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.12. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Outros 

12.14. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3°. da Lei Complementar nº. 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

12.15. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

12.16. Declaração de que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

12.17. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213/91. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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12.18. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

13. Sanções 

13.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. O não 
cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da hipótese prevista no artigo 155 
da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 156 Lei Federal nº 
14.133/2021 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor da contratação.  

13.1.1. Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da Contratada, a 
Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 1 (um) dia útil antes da data final, contados do prazo 
estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por igual período, ou seja, por no máximo mais 1 
dia útil. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-
á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do (s) item (nos) solicitado (s), por 
dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de 
atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa prevista no Edital. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 62.705,00 (Sessenta e dois mil, setecentos e cinco reais), 

conforme levantamentos realizados. 

14.1. O custo real será apresentado na proposta da licitante vencedora. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município, conforme descrito abaixo: 

 

SECRETARIA: 03.00 - Secretaria Municipal de Administração 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 00.30 – Secretaria Municipal de Administração 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 2004 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de 
Administração 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR  

12.1. Foi dispensada a elaboração do estudo técnico para a aquisição do objeto em comento, por se tratar de 
aquisição fundamenta no art. 75 da Lei 14.133/2021, por se enquadrar nos limites dos incisos I e II da referida 
Lei.  

12.2. Tal dispositivo foi regulamentado através do Decreto municipal número 05 de 2024, que no seu art. 54 
assim dispõe: 
 



 

Avenida Joaquim Tetê, 336 – Centro – CANAPI/AL – CEP: 57530-000 
CNPJ Nº 12.367.892/0001-42 

 

Art. 54. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos seguintes casos: 
 
I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II 
do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, independentemente da forma de contratação; 
 
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos, I, II, VII e VIII, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 
Canapi, 17 de novembro de 2025. 

 
 

Klebson Fabiano Martins Lira 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO Nº xx/2025 

 

PROCESSO DE COMPRA Nº xxxxxxxx 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº xxx/20xx 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO, DECORAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO CÊNICA NATALINA, PARA O NATAL 2025 DA 

PREFEITURA DE CANAPI/AL., QUE CELEBRAM O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL DE CANAPI/AL E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CANAPI/AL, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê, 336 – Centro 
– CANAPI/AL – CEP: 57530-000 CNPJ Nº 12.367.892/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. xxxxxxxxxxxxxx; 
  

CONTRATADA: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX, 

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XXXXXXXX, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...); 

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxx, bairro xxxxxx, 
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx; 

 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o qual se regerá pelas disposições da em 

consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021 e condições estabelecidas no processo de dispensa de licitação, 

às quais as partes se obrigam, cujas condições são estabelecidas nas cláusulas a seguir declinadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

ornamentação, decoração e iluminação cênica natalina, para o Natal 2025 da prefeitura de Canapi/AL, de 

acordo com as especificações e condições previstas no Termo de Referência e Edital de Dispensa de Licitação. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A presente contratação obedecerá ao 

estipulado neste contrato, bem como às disposições dos documentos constantes da Proposta da CONTRATADA, 

e que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA LICITAÇÃO – A aquisição ora contratada foi objeto de DISPENSA nº xx/2025, e está 

estritamente vinculado aos termos e condições estipulados neste processo e à proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato, a partir da sua assinatura, vigerá até 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 

14.133/2021. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Incumbe ao CONTRATANTE: 

 

I - Atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à 

contratação e a vantagem em sua manutenção, quando for o caso; 

II- Publicar o(s) preço(s), o prestador e as especificações resumidas do objeto em forma de extrato, em Sítio 

Oficial do Município; 

III - Prestar à contratada todas as informações necessárias, a execução do objeto que trata este contrato; 

IV - Observar para que sejam mantidas durante a vigência do contrato, todas as condições e qualificação iniciais; 

V - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

VI - Emitir nota de empenho junto com a ordem de fornecimento. 

VII - Fiscalizar os fornecimentos 

VIII - Notificar, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições nos produtos fixando prazo de 5(cinco) dias 

úteis para sua correção; 

IX - Atestar as Notas Fiscais/Faturas que estejam corretamente preenchidas e em conformidade com os produtos 

e proceder com o respectivo pagamento em até 10 (dez) dias após o recebimento. 

X - Exercer rigoroso controle de qualidade sobre os materiais. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Incumbe à CONTRATADA 

 

I – Fornecer o objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da nota de Empenho e/ou Ordem 

de fornecimento emitida pela contratante, as suas custas, no local indicado. 

II - Deverá apresentar, por ocasião da emissão de cada Nota Fiscal as certidões negativas junto ao FGTS, Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal; CNDT (certidão negativa de débitos trabalhistas) 

III - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante no prazo 

de até 05(cinco) dias; 

IV - Designar o responsável para ser o contato com a CONTRATANTE na condução de eventuais problemas ou 

ajustes na execução do Contrato; 
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V - Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato; 

VI - Não transferir a outrem o objeto deste contrato, exceto nos casos de subcontratação parcial, desde que 

expressamente autorizados pela CONTRATANTE; 

VIII - Executar o fornecimento no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de 

fornecimentos e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta; 

VIII - Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal indicado pela Administração, inerentes ao objeto da 

contratação; 

IX – O objeto deverá ser fornecido rigorosamente de acordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência. 

X - Arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto contratados; 

XI - Manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

XII - Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo representante do 

Contratante; 

XVII Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa concordância do 

Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes do fornecimento objeto do presente contrato, correrão à conta da seguinte Dotação 

Orçamentária estabelecida no Orçamento Geral do Município. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

O objeto deste contrato será fornecido após o atendimento de todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais documentos que o integram. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

 

A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente contrato, pelos preços ofertados em sua Proposta de Preços, 

perfazendo um valor total de R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), ficando o reajustamento adstrito aos percentuais 

autorizados pelo Governo Federal, conforme planilha abaixo:  

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços declarados no caput desta cláusula são globais e compreende todos os custos 

envolvidos com o fornecimento, objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ACEITAÇÃO  

A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, Nota Fiscal/Fatura, onde devem estar discriminados os 

materiais e o valor. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O responsável pelo recebimento verificará se os valores expressos na Nota 

Fiscal/Fatura correspondem ao que foi solicitado ou empenhado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente será atestada a Nota Fiscal/Fatura que esteja corretamente preenchida e em 

conformidade com o que foi solicitado ou empenhado. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da Secretaria de 

Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias 

mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação regular. 

 

O pagamento pela Administração observará a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do Art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento superior a dois meses será aplicado o Art. 137, §2º, IV da Lei nº 

14.133/2021. 

Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo para pagamento 
estipulado acima passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação;  
 

Para fins de pagamento da despesa, será observado as condições de regularidade fiscal e trabalhista da 

CONTRATADA;  

 

O CNPJ constante na Nota Fiscal/Fatura, respectivamente, deverá ser o mesmo indicado na proposta, na Nota 

de Empenho e vinculado à conta corrente; 

 

 A CONTRATANTE no papel de substituta tributária reterá todos os impostos devidos de acordo com a natureza 

do objeto do contrato.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A critério do CONTRATANTE, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 

possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

III - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

IV - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de janeiro de 2013. 

 

A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do contrato: 

I - advertência; 

II – multa: 

a) multa de 0,5 (cinco décimo por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso no fornecimento, 
durante os primeiros 30 (trinta) dias, e 0,10% (dez décimos por cento) para cada dia subsequente; 
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total das obrigações 
assumidas nesta avença; 

c) Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

 III - impedimento de licitar e contratar; 

 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a) Na aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar a administração requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, 

ser inscrito como Dívida Ativa do Município de Canapi/AL e cobrado judicialmente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto pelos motivos elencados no artigo 137, da Lei nº 14.133, de 01/04/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e publicado no 

sítio oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente contrato, será competente o Juízo da Comarca da sede da 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA OMISSÃO 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Canapi/AL, com base na Lei 14.133/2021. E, para firmeza e 

como prova de assim haver entre si ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato que, depois de lido e 

achado conforme, é assinado em duas vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes, tendo sido arquivado 

na Prefeitura de CANAPI, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2025. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL 
Contratante 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Sec. de xxxxxxxxx 

interveniente 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante -Legal  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratada 
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ANEXO III 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida 

na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3°. da Lei 
Complementar nº. 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

 

c) Declaração de que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 
8.213/91. 

 

e) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Cidade, ____ de ___________ de 2025. 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 


